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INSTALAÇAQ DE SEMAFORO Nº CRUZAMENTO DA
RUA RIBEIRAO PRETO COM AV. THOMAZ ALBERTO
WHATELY (VILA ELISA)

SENHOR PRESIDENTE

A grande maioria das cidades brasileiras necessita maior investimento nos
sistemas de infraestrutura e sinalização de próprios e logradouros públicos,
especialmente a sinalização por semáforos, evitando assim transtornos em
cruzamentos e acidentes com vítimas.

Muito mais cuidado exige os locais com grande afluxo de pedestres,
exatamente NO CRUZAMENTO DA RUA RIBEIRÃO PRETO COM AV. THOMAZ ALBERTO
WHATELY (VILA ELISA).

Necessário se faz que a TRANSERP faça estudos, por sua equipe técnica,
visando sinalizar o local e ali implantar um equipamento de semáforo para maior
segurança de pedestres e motoristas.

Assim, pela relevância do tema, e por saber que isto reside na esfera de
competência do Poder Executivo, INDICAMOS, na forma do art. 123 do Regimento
Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para
que empreenda esforços junto à TRANS ra provid ciar estudos que
possibilitem IMPLANTAR SEMÁFORO CR AMENT DAS A RIBEIRAO PRETO
COM AV. THOMAZ ALBERTO WHATELY/(VILA ELISA),peles aqui apontadas.
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